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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 LEI Nº 2.814, de 18 de setembro de 2024 
 

Procede à desafetação e autoriza a permuta de imóveis integrantes do patrimônio público 
municipal e à afetação do bem a ser recebido pelo Município de Toledo. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei procede à desafetação e autoriza a permuta de imóveis integrantes do patrimônio 
público municipal e à afetação do bem a ser recebido pelo Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - Ficam desafetados de bens de uso especial para bens de uso dominical os seguintes imóveis, 
integrantes do patrimônio público municipal de Toledo: 

 I - lote urbano nº 420 - uso institucional, com área de 2.041,20m² (dois mil e quarenta e um metros e 
vinte decímetros quadrados), da quadra nº 54 do Loteamento Grahl/Pastre, nesta cidade de Toledo, Matrícula nº 
44.556 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações: 
 a) ao Norte, na extensão de 25,20 metros, com a Rua Santo Ângelo; 
 b) a Leste, na extensão de 81,00 metros, com os lotes urbanos nºs 395, 299, 285 e 188; 
 c) ao Sul, na extensão de 25,20 metros, com os lotes urbanos nºs 175 e 163; e 
 d) a Oeste, na extensão de 81,00 metros, com os lotes urbanos nºs 01, 02 e 03 da quadra nº 1276 do 
Loteamento Jardim Arrosi; 

 II - lote urbano nº 300, com área de 832,50m² (oitocentos e trinta e dois metros e cinquenta decímetros 
quadrados), da quadra nº 11 do Loteamento Vila Industrial, nesta cidade de Toledo, Matrícula nº 61.371 do 1º Serviço 
de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações: 
 a) ao Norte, com o lote urbano nº 401, na extensão de 37,00 metros; 
 b) a Leste, com o lote urbano nº 401, na extensão de 22,50 metros; 
 c) ao  Sul, com a Rua General Daltro Filho, na extensão de 37,00 metros; e 
 d) a Oeste, com a Rua 3 de Outubro, na extensão de 22,50 metros; 

 III - lote urbano nº 267 - área institucional, com área de 2.766,21m² (dois mil setecentos e sessenta e 
seis metros e vinte e um decímetros quadrados), da quadra nº 11 do Loteamento Guarani, nesta cidade de Toledo, 
Matrícula nº 54.563 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações: 
 a) ao Norte, com os lotes urbanos nºs 01, 03 e 04 da quadra L-19 do Loteamento Jardim La Salle, na 
extensão de 50,33 metros; 
 b) a Leste, com a Rua Formosa, na extensão de 54,76 metros; 
 c) ao Sul, com o lote urbano nº 281, na extensão de 50,12 metros; e 
 d) a Oeste, com a Chácara nº 46.F, na extensão de 55,40 metros; 
 
 IV - lote urbano nº 398 – equipamento público, com área de 1.535,20m² (um mil quinhentos e trinta e 
cinco metros e vinte decímetros quadrados), da quadra nº 13 do Loteamento Guaíra, nesta cidade de Toledo, Matrícula 
nº 43.745 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações: 
 a) ao Norte, com os lotes urbanos nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 da quadra nº L-13 do Loteamento 
Jardim La Salle, na extensão de 80,00 metros; 
 b) a Leste, com o lote urbano nº 08 da quadra nº L-13 do Loteamento Jardim La Salle, na extensão de 
19,19 metros; 
 c) ao Sul, com os lotes urbanos nºs 274, 290, 306 e 379, na extensão de 80,00 metros; e 
 d) a Oeste, com a Rua Terra Roxa, na extensão de 19,19 metros; 

 V - lote urbano nº 70, com área de 1.144,08m² (um mil cento e quarenta e quatro metros e oito 
decímetros quadrados), da quadra nº 632 do Loteamento Coopagro, nesta cidade de Toledo, Matrícula nº 62.651 do 
1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações: 
 a) ao Norte, na distância de 28,00 metros, com a Chácara nº 200/300.A.2.1; 
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 b) a Leste, na distância de 40,86 metros, com os lotes urbanos nºs 01, 02, 03, 04 e 05; 
 c) ao Sul, na distância de 28,00 metros, com a Rua Eduardo Gatto; e 
 d) a Oeste, na distância de 40,86 metros, com a Rua João Pedro Bordignon; 

 VI - lote urbano nº 142, com área de 2.645,01m² (dois mil seiscentos e quarenta e cinco metros e um 
decímetro quadrado), da quadra nº 632 do Loteamento Coopagro, nesta cidade de Toledo, Matrícula nº 20.372 do 1º 
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações: 
 a) ao Norte, com a Chácara nº 200/300.A.2.1, na distância de 10,930 metros e, ainda, com o lote 
urbano nº 268 da quadra nº 10, oriundo das Partes do lote rural nº 36, do 3º Perímetro da Fazenda Britânia, na distância 
de 49,198 metros, totalizando 60,128 metros; 
 b) a Leste, com a Avenida Ministro Cirne Lima, na distância de 41,885 metros; 
 c) ao Sul, com a Rua Eduardo Gatto, na distância de 69,339 metros; e 
 d) a Oeste, com o lote urbano nº 70 da quadra nº 632, na distância de 40,86 metros; e 

 VII - lote urbano nº 590, com área de 12.300,51m² (doze mil trezentos metros e cinquenta e um 
decímetros quadrados), da quadra nº 83, oriundo da Chácara nº 37.F.2.2.2.2 da Subdivisão do lote rural nº 37.E, do 
3º Perímetro da Fazenda Britânia, nesta cidade de Toledo, Matrícula nº 86.999 do 1º Serviço de Registro de Imóveis 
desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações: 
 a) ao Norte, com a Parte Remanescente do lote rural nº 35, na extensão de 185,56 metros; 
 b) a Leste, com a Rua Santo Ângelo, na extensão de 2,59 metros, e com a Rua de Chácara, na 
extensão de 71,217 metros, totalizando 73,807 metros; 
 c) ao Sul, com o lote urbano nº 660, na extensão de 90,00 metros, e ainda com a Chácara nº 37.F.2.2.1, 
na extensão de 80,74 metros; e 
 d) a Oeste, com a Avenida Ministro Cirne Lima, na extensão de 66,10 metros, e com a Chácara nº 
37.F.2.2.1, na extensão de 9,387 metros. 
 
 Art. 3º - Fica, também, o Município de Toledo autorizado a proceder à permuta dos bens descritos nos 
incisos do artigo 2º desta Lei pela Chácara nº A.18.A, com área de 5.798,22m² (cinco mil setecentos e noventa e oito 
metros e vinte e dois decímetros quadrados), localizada na Vila Operária, nesta cidade de Toledo, com benfeitorias, 
Matrícula nº 45.265 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações: 
 I - ao Norte, com a Chácara nº A.18.B, em azimute de 49º50’30”, na extensão de 68,90 metros; 
 II - a Leste, com as Chácaras nºs A.17.B.3 e A.17.A, em azimute de 165º20’, na extensão de 104,31 
metros; 
 III - ao Sul, com a Chácara nº A.18.1, atingida pela Avenida Maripá, em azimute de 264º07’, na 
extensão de 79,48 metros; e 
 IV - a Oeste, com a Chácara nº A.27, em azimute de 00º00’, na extensão de 64,62 metros. 
 
 Parágrafo único - As benfeitorias existentes sobre o imóvel referido no caput deste artigo são 
constituídas por uma construção, em alvenaria, com fim comercial, com 03 (três) pavimentos, medindo 9.487,29m² 
(nove mil quatrocentos e oitenta e sete metros e vinte e nove decímetros quadrados). 
 
 Art. 4º - Caberá ao Município de Toledo pagar à proprietária do imóvel a que se refere o artigo 3º desta 
Lei, por ocasião da assinatura da Escritura Pública de Permuta, o valor de R$ 36.280,00 (trinta e seis mil duzentos e 
oitenta reais), referente à diferença de avaliação dos bens permutados. 
 
 Art. 5º - Fica, ainda, procedida à afetação como bem de uso especial da Chácara nº A.18.A, com área 
de 5.798,22m² (cinco mil setecentos e noventa e oito metros e vinte e dois decímetros quadrados), localizada na Vila 
Operária, nesta cidade de Toledo, com as benfeitorias sobre ela existentes, Matrícula nº 45.265 do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis desta Comarca, descrita no caput do artigo 3º, que, em decorrência da permuta nele referida, 
passará a integrar o patrimônio público municipal. 
 
 Parágrafo único - O imóvel de que trata o caput deste artigo destinar-se-á à instalação de 
equipamentos, órgãos e serviços públicos do Município. 
 
 Art. 6º - Aplica-se à transmissão dos imóveis por força da permuta autorizada por esta Lei, o disposto 
no inciso VIII do artigo 67 da Lei nº 1.931/2006 (Código Tributário Municipal). 
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 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 541, de 18 de setembro de 2024 
 

Constitui Comissão para proceder à classificação de pretensão de vagas para ingresso na 
educação em tempo integral nos centros municipais de educação infantil da rede municipal 
de ensino de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, a 
Lei nº 2.189, de 13 de março de 2015, e suas alterações, e o Decreto nº 417, de 19 de outubro de 2018, 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 1.475/2024-SMED, de 17 de setembro de 2024, da 
Secretaria da Educação do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica constituída a Comissão para proceder à classificação de pretensão de vagas para 
ingresso na educação em tempo integral nos centros municipais de educação infantil da rede municipal de ensino de 
Toledo, composta pelos seguintes membros: 
 I - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Arlindo de Campos: 
 a) Hanna Luellen Risczik, Diretora Escolar;  
 b) Michele Cristina Ortiz, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Thiago Augusto Colombo, representante da Equipe Técnica; 
 II - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho da Alegria: 
 a) Katia Terres Rodrigues, Diretora Escolar; 
 b) Silvia Aparecida Bertoldo, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Neiva Luiza Krombauer Marques, representante da Equipe Técnica; 
 III - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho Feliz: 
 a) Jessica Estela Kronbauer da Costa, Diretora Escolar;  
 b) Mayara Dallacqua Bortoletto, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Bárbara Aparecida Schumacher de Marchi, representante da Equipe Técnica; 
 IV - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Gabriela Kauani Hach: 
 a) Eliane Janida de Souza Claudino, Diretora Escolar; e 
 b) Divania Miranda Mariot, representante do Conselho Escolar e da Equipe Técnica; 
 V - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Hilda Ângela De Marchi: 
 a) Maria Liane Wiederkehr, Diretora Escolar;  
 b) Pâmela Suelen Herold Nunes, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Natiele Cristina de Santana Zotti, representante da Equipe Técnica; 
 VI - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Professor Everaldo César Adorno de 
Carvalho: 
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 a) Keli Meyer, Diretora Escolar;  
 b) Perla Konflanz Ferreira, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Djéssica Pâmela Pereira, representante da Equipe Técnica; 
 VII - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Ana Maria Zorzo Luckmann: 
 a) Isabel Cristina Hoeckele, Diretora Escolar;  
 b) Elizama da Silva Amorim, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Juceli Luzia Schenberger, representante da Equipe Técnica; 
 VIII - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Bertila Stoffel Giacomini: 
 a) Andréa Carine Morschbacher Eckert Bastian, Diretora Escolar; e 
 b) Julia Regina Dresch Bergamin, representante do Conselho Escolar e da Equipe Técnica; 
 IX - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Elizia Ribeiro Carraro: 
 a) Maria Aparecida da Costa Gregorio de Lima, Diretora Escolar;  
 b) Elenice Cristina Bach, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Thiago Augusto Colombo, representante da Equipe Técnica; 
 X - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Fani Matilde Bilibio: 
 a) Juliana Natalia Rosinke Schulz, Diretora Escolar;  
 b) Inês Lucia Masola Manzke, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Amanda Cristina Batagin Griebeler, representante da Equipe Técnica; 
 XI - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Otília Stédile: 
 a) Valdinéia Fernandes de Souza da Silva, Diretora Escolar; 
 b) Márcia Aparecida Costa de Oliveira, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Luiza Anya Souza, representante da Equipe Técnica; 
 XII - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Rosangela Andrioli dos 
Santos: 
 a) Edirlene Oening, Diretora Escolar; e 
 b) Greice Kelly Schroer da Silva, representante do Conselho Escolar e da Equipe Técnica;  
 XIII - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Sueli Gruber: 
 a) Sônia Bernadete Rukhaber Brito, representante da Equipe Técnica; e 
 b) Simone Pereira Neves Morante, representante do Conselho Escolar; 
 XIV - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Rita Luciane Francescon: 
 a) Fátima Aparecida Lessa, Diretora Escolar;  
 b) Flávia Kathiussa Antunes, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Suelen Aline de Araújo Borelli, representante da Equipe Técnica; 
 XV - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Rosane Peripolli Fontes: 
 a) Lucimara Ribeiro da Silva, Diretora Escolar;  
 b) Eliane Ludwig, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Sara Rodrigues de Britto Ervilha, representante da Equipe Técnica; 
 XVI - representantes do Centro Municipal de Educação Infantil Vó Tharcila: 
 a) Sirlei Vieira da Rocha, Diretora Escolar;  
 b) Adele Glinke, representante do Conselho Escolar; e 
 c) Adriana Senger, representante da Equipe Técnica; 
 XVII - Diretora do Departamento de Administração da Educação Infantil da Secretaria Municipal da 
Educação: Rosemeri Maria Hentz Soares; 
 XVIII - Coordenadores de Área da Educação Infantil (CMEIs): 
 a) Jaqueline Alves Eberhardt; 
 b) Michele Laverde Magalhães; e 
 c) Ruan Diego Rodrigues Moreira; 
 XIX - Assistente Social da Secretaria Municipal da Educação: Elizangela de Souza; e 
 XX - Profissional da Psicopedagogia da Secretaria Municipal da Educação: Maria Rosalina dos Santos 
Petri. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 599, 
de 9 de outubro de 2023. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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PORTARIA SRH Nº 4953, de 18 de setembro de 2024 
 
 

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos de Comissão de Inquérito Administrativo. 
 

 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
considerando o conteúdo do Ofício nº 008/2024, da Comissão de Inquérito Administrativo, instaurado através da Portaria 

SRH nº 4084, de 25 de julho de 2024,  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Fica prorrogado por mais sessenta dias, a contar do término do prazo previsto na Portaria SRH nº 4084, de 25 de 

julho de 2024, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, em 26 de julho de 2024, o prazo para que a 
Comissão de Inquérito Administrativo, constituída pela referida Portaria, conclua as suas atividades. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de 

setembro de 2024. 
 

   
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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COMUNICADO AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Nº 71/2024 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019 e Decreto Municipal nº 265, de 29 
de abril de 2003, 

 torna público o resultado com relação nominal dos candidatos com resultado Apto na Avaliação Psicológica realizada em 
17 de setembro de 2024, referente aos Concursos Públicos nº 02/2022 e nº 03/2023. 

Os candidatos que não constarem na listagem abaixo terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste 
Comunicado, tanto para protocolar o agendamento da entrevista devolutiva, para conhecimento dos resultados, como também a 
interposição de recurso contra o resultado, sob pena de não poder mais fazê-lo  (conforme formulário disponível na página de 
“Concursos e Admissão”, em “Publicações Semanais”, em “Publicações Avaliação Psicológica”: Formulário de agendamento de 
entrevista devolutiva e Interposição de Recurso, no site oficial do Município, na internet). 

Em caso de recurso, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da entrevista devolutiva caso queira anexar 
documentação emitida por seu técnico assistente ou outra pertinente ao processo, via protocolo direcionado à Secretaria de Recursos 
Humanos, em envelope lacrado e identificado como documento de sigilo, utilizando também o Formulário para Interposição de Recurso, 
citado no parágrafo anterior. 

O candidato Apto também pode, caso tenha interesse, solicitar devolutiva, por meio de protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Comunicado. 

CANDIDATO(A) CARGO CONCURSO RESULTADO 
CARINE CHUENG ERSEGO AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I 02/2022 APTO 

GRASIELLI GUARNIERI GENTILIN DA SILVA PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

TATIANE APARECIDA HAUBRICK TIBÉRIO PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

JOSE CORREIA DE MATOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T20 03/2023 APTO 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 
2024. 

 

 
 

 
 
 

MARTA FATH 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – EXTRATO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO 

ADMINISTRATIVA  

Considerando que a empresa SUL SINALIZAÇÕES LTDA, CNPJ n° 40.188.959/0001-29, não foi localizada no endereço e 
nem através dos contatos fornecidos pela mesma e que a empresa encontra-se inadimplente com as suas obrigações 
contratuais; Considerando instrução processual e deliberação do Senhor Secretário da Administração, vimos por meio do 
presente NOTIFICAR a empresa  SUL SINALIZAÇÕES LTDA, que lhe foram aplicadas as seguintes penalidades: Sanção 
prevista no inciso II do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021 e no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 1.011/2023, c/c artigo 6º do  
mesmo Decreto:  multa de 20% sobre o valor  total  da Ata de Registro de Preços,  valor  que corresponde a R$ 269,00 
(duzentos e sessenta e nove reais) e Sanção prevista no inciso III do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021 e no inciso III do artigo  
4º  do  Decreto  nº  1.011/2023,  c/c  artigo  12  do  mesmo Decreto:  suspensão  temporária  de  participação  em licitação  e  
impedimento de contratar com o Município de Toledo, pelo período de 18 (dezoito) meses, pela recusa em assinar a Ata de  
Registro de Preços, em atenção ao artigo 31 do Decreto nº 1.011/2023. Assim, fica a empresa notificada para, querendo, 
apresentar Recurso Administrativo ou Pedido de Reconsideração, por escrito e assinado, conforme previsão do art. 166, da  
Lei 14.133/2021, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação, podendo ser protocolada pessoalmente no 
prédio da Prefeitura Municipal de Toledo/PR, sito à Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR, Segunda a Sexta-
Feira  das  8h  –  11h30/13h30  –  17h00  ou  através  do  protocolo  on  line,  no  seguinte  link: 
https://www.toledo.pr.gov.br/servicos/protocolo_online, com o assunto: Solicitação Dpto de Compras, Licitações e Contratos – 
versão: 2 entregue a defesa. Por fim, registre-se que os autos do Processo permanecerão com vista franqueada a essa 
empresa, no Departamento de Compras, Licitações e Contratos. 

Toledo, 18 de setembro de 2024. 

- Assinado digitalmente -
LEANDRO KEHL

PRESIDENTE

- Assinado digitalmente - 
MARIANA SHIRAKURA

MEMBRO

- Assinado digitalmente -
MATHEUS OVERNÉ QUEIROZ

MEMBRO
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

Rua: Carmelita Nodari, esq, Primo Fachini nº 132, Bairro Jardim Gisela – Toledo – Paraná – Brasil – CEP 85905-562 Telefone - (45) 3196-3000 

 
CONVITE/COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
A Secretaria Municipal da Saúde de Toledo, convida os interessados para 

participarem da 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA QUADRIMESTRAL, relativa aos meses de 
MAIO, JUNHO, JULHO e AGOSTO de 2024, que será apresentada em 26 de setembro 
quinta-feira, a partir das 14h00min, no Auditório da Câmara Municipal de Toledo. 

 
Ressaltamos que vossa presença é muito importante para a avaliação dos serviços de 

saúde do Município de Toledo. 
 
      
      Atenciosamente. 
 

 
               (assinado digitalmente) 

GABRIELA ALMEIDA KUCHARSKI 
 Secretária Municipal de Saúde de Toledo/Pr. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná  

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O  presidente  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Desporto,  vereador  Marcelo  Marques,  em 
cumprimento à determinação contida na Lei "R", n° 122, de 2 de outubro de 2015, que institui a apresentação  
quadrimestral  de  Relatórios  da  Execução  Orçamentária  e  de  Gestão  Fiscal  pela  Secretaria  Municipal  da 
Educação, e no Ofício n° 2124/2023 — SMED, datado de 28 de dezembro de 2023, da Secretaria Municipal da  
Educação de Toledo,

torna pública a realização da Audiência Pública Quadrimestral, de Prestação de Contas da Educação, 
relativa ao 2° Quadrimestre de 2024, referente aos meses de maio, junho, julho e agosto, que será realizada no 
dia 27 de maio de 2024, sexta-feira, às 08h30min, no Auditório e Plenário Edílio Ferreira, no Edifício Vereador  
Guerino Antônio Viccari, sede da Câmara Municipal de Toledo.

Atendendo  os  princípios  da  Administração  Pública,  consagrados  no  texto  constitucional,  faz-se 
chamamento público para a sociedade toledana participar da audiência na Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 18 de setembro de 2024.

MARCELO MARQUES 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br
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PREFEITURA DE TOLEDO 
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

NOTA OFICIAL Nº 12/2024 
PROGRAMA ATLETA NA UNIVERSIDADE 2024 

 
DIVULGAÇÃO DA DESISTÊNCIA DE BENEFICIADO E CONVOCAÇÃO DE 

ATLETA DA LISTA DE ESPERA 
 

Em cumprimento às determinações do Edital nº 02/2023 do Programa 
Atleta na Universidade, segundo a Lei “R” nº 121/2014 e suas alterações, a 
Comissão de Avaliação e Seleção de Beneficiários do Programa, constituída 
através da Portaria nº 668, de 23 de novembro de 2023,  

 
Resolve,  
 

 
TORNAR PÚBLICO:  
 
 
1. A DESISTÊNCIA do benefício do Programa Atleta na Universidade 2024, 
da atleta SAMARA ARCALÁ SIBIN, a partir do mês de agosto de 2024, 
conforme declaração de desistência apresentada. 
 
 
2. A CONVOCAÇÃO da atleta da lista de espera, NATHALIA LIELL 
SCHMITT, para assumir a vaga nos termos da lei e do edital, e entregar os 
dados, impreterivelmente até o dia 20/09/2024 às 17h00, na Secretaria de 
Esportes e Lazer de Toledo.  
 

• No caso de não ter a intenção de assumir a vaga remanescente: 
entregar declaração de desistência até o dia citado. No caso do não 
comparecimento do atleta até a data prevista, será convocado o próximo 
candidato da lista de espera.  
 

• Os dados necessários são: 
• Dados bancários (cópia do cartão contendo nome do Banco, agência, 

n° da conta e operação); 
• Declaração de Treinamento (anexo ao Edital 02/2023); 
• Declaração de Matrícula da Instituição de Ensino. 

 
Toledo/PR, 18 de setembro de 2024.  

 
 

Comissão do Programa Atleta na Universidade 
Portaria nº 668, de 23 de novembro de 2023 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

*A gravação da sessão está disponível, na íntegra, no canal da Câmara Municipal de Toledo no YouTube. 
*O resultado das votações está disponível, na íntegra, em https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/?sec=resultadosessoes  

Página 1 de 2 
Centro Cívico presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

ATA DA 29ª SESSÃO SUPLEMENTAR 
DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro (10.09.2024), 
terça-feira, às quatorze horas e dez minutos (14h10min), no Auditório e Plenário Edílio 
Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Vigésima 
Nona Sessão Suplementar, da Quarta Sessão Legislativa, da Décima Sétima 
Legislatura, sob a presidência do parlamentar Dudu Barbosa e secretariada pelo 
parlamentar Valdomiro Bozó. Registraram presença os seguintes parlamentares: Beto 
Scain, Chumbinho Silva, Damião Santos, Dudu Barbosa, Gabriel Baierle, Genivaldo 
Jesus, Genivaldo Paes, Geraldo Weisheimer, Jozimar Polasso, Leoclides Bisognin, 
Marcelo Marques, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Professor Oseias, 
Roberto de Souza, Valdir Rossetto, Valdomiro Bozó e Valtencir Careca. Havendo 
quórum legal, o presidente declarou abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o 
presidente convidou os presentes para que se posicionassem adequadamente para a 
execução do Hino do Paraná. ORDEM DO DIA: Confirmada a presença dos 
parlamentares, deu-se início à Ordem do Dia. MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO: 
Projeto de Lei nº 125, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que procede a 
alterações no Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2022 a 
2025. Na ausência de discussão, passou-se à sua votação. Colocado em segunda 
votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 126, 
de 2024, de autoria do Poder Executivo, que procede a alterações na legislação que 
estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o exercício de 
2024, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2024. Na ausência de discussão, passou-se à sua 
votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Projeto de Lei nº 127, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que 
autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. Na ausência 
de discussão, passou-se à sua votação. Colocado em segunda votação global, o 
Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Finalizada a votação, o parlamentar 
Leoclides Bisognin fez uso da palavra para declarar seu voto. Concluída as votações 
das matérias em segundo turno, o presidente cientificou o Plenário de que os Projetos 
de Lei nº 125, 126 e 127, de 2024, com deliberação favorável em turno final na 
sessão, seriam encaminhados em forma de autógrafos ao Chefe do Poder Executivo 
para competente sanção legal. MATÉRIA EM TURNO ÚNICO: Recurso nº 3, de 
2024, de autoria do parlamentar Professor Oseias, que solicita revisão do 
arquivamento do Requerimento nº 66, de 2024. Para discussão, os parlamentares 
Dudu Barbosa e Professor Oseias fizeram uso da palavra. Anunciada a votação do 
Recurso, os parlamentares Dudu Barbosa, Leoclides Bisognin, Professor Oseias, 
Valdomiro Bozó e Genivaldo Paes fizeram uso da palavra para encaminhar seu voto. 
Colocado em votação, o Recurso foi rejeitado por maioria, sendo sete votos favoráveis 
e doze contrários. Votaram contrários ao Recurso os seguintes parlamentares: Beto 
Scain, Dudu Barbosa, Gabriel Baierle, Genivaldo Jesus, Genivaldo Paes, Geraldo 
Weisheimer, Leoclides Bisognin, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Roberto de Souza, 
Valdir Rosseto e Valdomiro Bozó. Finalizada a votação, o parlamentar Valtencir 
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Careca fez uso da palavra para declarar seu voto. Após as Comunicações 
Parlamentares, cumprida a finalidade da Sessão Suplementar e nada mais havendo 
para ser tratado, o presidente da Câmara, parlamentar Dudu Barbosa, declarou 
encerrados os trabalhos às quinze horas e vinte e oito minutos (15h28min), 
determinando a lavratura desta ata, que segue assinada por ele e pelo primeiro-
secretário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente 

VALDOMIRO BOZÓ 
Primeiro-Secretário 
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ATA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro (09.09.2024), 
segunda-feira, às quatorze horas e três minutos (14h03min), no Auditório e Plenário 
Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a 
Trigésima Sessão Ordinária, da Quarta Sessão Legislativa, da Décima Sétima 
Legislatura, sob a presidência do parlamentar Dudu Barbosa e secretariada pelo 
parlamentar Valdomiro Bozó. Registraram presença os seguintes parlamentares: Beto 
Scain, Chumbinho Silva, Damião Santos, Dudu Barbosa, Gabriel Baierle, Genivaldo 
Jesus, Genivaldo Paes, Geraldo Weisheimer, Jozimar Polasso, Leoclides Bisognin, 
Marcelo Marques, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Professor Oseias, 
Roberto de Souza, Valdir Rossetto, Valdomiro Bozó e Valtencir Careca. Havendo 
quórum legal, o presidente declarou abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o 
presidente convidou os presentes para que se posicionassem adequadamente para a 
execução do Hino Nacional Brasileiro. PEQUENO EXPEDIENTE: De imediato, o 
presidente deu início a apresentação de matérias legislativas, solicitando ao primeiro-
secretário que fizesse a leitura das ementas. PROJETOS DE LEI: nº 132, de 2024, 
de autoria do Poder Executivo, autoriza o Município de Toledo a utilizar recursos 
próprios para pagamento de valores de responsabilidade do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, relativos ao Termo de Compromisso FNDE 
nº 6789/2013; e nº 133, de 2024, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o 
Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. Concluída a 
apresentação dos projetos, o presidente os encaminhou à apreciação das comissões 
competentes. RECURSO: nº 3, de 2024, de autoria do parlamentar Professor Oseias, 
que solicita revisão do arquivamento do Requerimento nº 66, de 2024. Concluída a 
apresentação do Recurso, o presidente encaminhou a matéria à apreciação da Mesa. 
INDICAÇÕES: o presidente informou o recebimento das Indicações nº 964 a 988, de 
2024. O parlamentar Gabriel Baierle solicitou a retirada da Indicação nº 975, de 2024, 
o que foi prontamente deferido pelo presidente. O presidente encaminhou as demais 
Indicações ao Chefe do Poder Executivo. REQUERIMENTOS: o presidente informou 
o recebimento dos Requerimentos nº 77 a 79, de 2024, e determinou ao 
Departamento Legislativo que providenciasse os devidos encaminhamentos. Após o 
Grande Expediente e confirmada a presença dos parlamentares, deu-se início à 
ORDEM DO DIA: MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO: Projeto de Lei nº 125, de 
2024, de autoria do Poder Executivo, que procede a alterações no Plano Plurianual 
do Município de Toledo, para o período de 2022 a 2025. Na ausência de discussão, 
passou-se à sua votação. Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi 
aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 126, de 2024, de autoria do Poder 
Executivo, que procede a alterações na legislação que estabelece as metas e 
prioridades da administração municipal para o exercício de 2024, além de orientações 
à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o exercício de 
2024. Na ausência de discussão, passou-se à sua votação. Colocado em primeira 
votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 127, 
de 2024, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo municipal a abrir 
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créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2024. Na ausência de discussão, passou-se à sua 
votação. Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por 
unanimidade. Concluídas as votações, o presidente cientificou o Plenário de que os 
Projetos de Lei nº 125, 126 e 127, de 2024, aprovados em primeiro turno, seriam 
apreciados em turno final na Ordem do Dia da sessão subsequente. Após as 
Comunicações Parlamentares, cumprida a finalidade da Sessão Ordinária e nada 
mais havendo para ser tratado, o presidente da Câmara, parlamentar Dudu Barbosa, 
declarou encerrados os trabalhos às quinze horas e trinta minutos (15h30min), 
determinando a lavratura desta ata, que segue assinada por ele e pelo primeiro-
secretário. 
 
 
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente 

VALDOMIRO BOZÓ 
Primeiro-Secretário 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2024 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-PR (CMDCA), convoca 
todos os Conselheiros (as) Titulares e convida os Conselheiros (as) Suplentes e demais interessados, para a 
Reunião Ordinária deste Conselho, no dia 25 de setembro de 2024, às 08h15min, presencial, na Sala 2 da Escola 
de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, 2195, Jardim La Salle. Tendo como 
pontos:  

 
PAUTA: 
a) Deliberar pelo Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao 4º 

bimestre de 2024; 
b) Deliberar pela prestação de contas da Deliberação nº 89/2019-CEDCA/PR “Incentivo Atenção à 

Criança e Adolescente”, referente ao 1º semestre de 2024; 
c) Deliberar pela prestação de contas da Deliberação nº 84/2019-CEDCA/PR “Incentivo CMDCA”, 

referente ao 1º semestre de 2024; 
d) Deliberar pela prestação de contas da Deliberação nº 04/2023-CEDCA/PR “Incentivo para 

Abordagem Social e Casas de Passagem prioritariamente indígenas e comunidades tradicionais em trânsito no 
Paraná”, do pagamento até 30 de junho de 2024; 

e) Deliberar pela prestação de contas da Deliberação nº 109/2017-CEDCA/PR “Incentivo para 
Prevenção ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas”, referente ao 1º semestre de 2024; 

f) Deliberar pela prestação de contas da Deliberação nº 52/2016-CEDCA/PR “Incentivo para 
Programa de Aprendizagem Profissional”, referente ao 1° Semestre de 2023 e ao 1º semestre de 2024; 

g) Deliberar pela prestação de contas da Deliberação nº 80/2022-CEDCA/PR “Projeto Parque 
Acessível para crianças e adolescentes com deficiência”, referente ao 1º semestre de 2024; 

h) Deliberar pela prestação de contas da Deliberação nº 38/2021-CEDCA/PR “Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos”, referente ao 1º semestre de 2024; 

i) Relatos das Comissões de trabalho do CMDCA; 
j) Relatos dos representantes do CMDCA em Comissões e Conselhos. 
 
INFORMES: 
a) VIII Encontro Municipal da Socioeducação; 
b) Correspondências recebidas e expedidas; 
c) Outros informes. 

Toledo, 18 de setembro de 2024. 

 

 
IRES DAMIAN SCUZZIATO 

Presidente do CMDCA 
Gestão 2023-2025 
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